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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA NA ÁREA CENTRAL NO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP. 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
 
Secretaria solicitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Processo administrativo n.º: 2054/2026 

Modalidade de contratação: Concorrência Eletrônica 

Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021 

 

 

O presente Termo de Referência contém os elementos necessários com a 

finalidade de contratar empresa especializada em engenharia para a construção de uma escola, 

a ser implantada na área central de Capão Bonito/SP. 

A elaboração deste documento visa estabelecer a natureza, a abrangência, as 

responsabilidades e as atribuições dos serviços, a fim de assegurar um controle permanente e o 

melhor padrão de qualidade, atendendo às especificações técnicas e às exigências normativas e 

legais incidentes. Desse modo define o Escopo dos Trabalhos, a Qualificação Técnica exigida e 

as demais diretrizes e condições fundamentais para o alcance das metas estabelecidas pela 

Secretaria de Educação do Município. 

Ficam estabelecidos, neste documento, os prazos máximos a serem obedecidos no 

desenvolvimento dos serviços. 

É responsabilidade da Secretaria de Educação a elaboração do Termo de Referência, seus 

anexos e a fiel supervisão da execução do contrato. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa de engenharia 

especializada, para execução das obras de construção de uma escola, cujas especificações 

técnicas estão descritas no Estudo Técnico Preliminar, projetos básicos de engenharia, 

memorial descritivo e planilhas – peças técnicas anexas e indissociáveis do presente Termo, 

visando atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Capão 

Bonito/SP. 

 
 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
ca

pa
ob

on
it

ow
eb

.j
ls

of
t.

co
m.

br
/A

ss
in

ad
or

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
36

69
dd

79
-4

e7
b-

41
3c

-8
44
a-

ab
c6

0e
a2

f1
74

As
si

na
do

 p
or

 L
uc

as
 R

af
ae

l 
de

 B
ar

ro
s 

 (
Se

nh
a)

 n
os

 t
er

mo
s 

da
 l

ei
 1

4.
06

3/
20

20
.



                       

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
ca

pa
ob

on
it

ow
eb

.j
ls

of
t.

co
m.

br
/A

ss
in

ad
or

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
36

69
dd

79
-4

e7
b-

41
3c

-8
44
a-

ab
c6

0e
a2

f1
74

As
si

na
do

 p
or

 L
uc

as
 R

af
ae

l 
de

 B
ar

ro
s 

 (
Se

nh
a)

 n
os

 t
er

mo
s 

da
 l

ei
 1

4.
06

3/
20

20
.



                       

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 

 

 
 

 
 
1.2 Estão descritos neste Termo de Referência as condições, especificações e normas exigidas 

pela Secretaria de Educação para execução dos serviços constantes no projeto; quando 

houver dúvidas quanto às especificações, prevalecerão as constantes na planilha 

orçamentárias até que sejam feitos os ajustes necessários com autorização do setor de 

engenharia da Secretaria de Educação de Capão Bonito. 

 
1.3 Ficam estabelecidos, neste documento, os prazos máximos a serem obedecidos no 

desenvolvimento das obras. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Participação de Consórcios: 

Poderá participar da licitação Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 

de constituição, conforme justificativa apresentada no item 10 do Estudo Técnico 

Preliminar anexo ao presente Termo. 

 
2.2. Subcontratação: 

2.2.1. Será admitida a subcontratação dos serviços acessórios, no percentual 

máximo de até 30% (trinta por cento), de acordo com o art. 122 da Lei 14.133/21  
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2.2.2. Não se admite a subcontratação de itens de serviços que tenham sido exigidos 

para fins de qualificação técnica na presente licitação. 

 

 
3. DAS DEFINIÇÕES DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

3.1. A modalidade de licitação empregada será CONCORRÊNCIA. O critério de julgamento 

desta CONCORRÊNCIA será o de menor preço.  

3.2. O regime de execução será de Empreitada por preço unitário 

3.3. Sem prejuízo das exigências constantes no presente instrumento, deverão ser 

observadas as disposições constantes no edital da licitação. 

3.4. A licitação deve ocorrer com a fase de habilitação dos licitantes antes da fase de propostas 

e lances, para que comprovem a capacidade técnica antes de efetuar suas propostas, 

garantindo que somente licitantes aptas à completa execução do objeto participem, haja 

vista a especificidade do método construtivo do objeto. 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1 O valor estimado para este objeto é de R$ 12.364.752,52 (doze milhões, trezentos e 

sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) 

4.2 O BDI utilizado na planilha foi de 25,00% (vinte e cinco por cento) não desonerado, 

com exceção para itens de simples fornecimento de material e equipamento, cujo BDI 

utilizado foi de 16,80% (dezesseis virgula oitenta por cento), conforme detalhado na 

planilha orçamentária  

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 O prazo de vigência do Contrato será de 600 (seiscentos) dias, a partir da data de 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 

5.2 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 

Serviço e será de 540 (quinhentos e quarenta) dias. 

5.3 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 15 (quinze) 

dias úteis para iniciar os serviços.  

5.4 A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente 

justificado. 

6. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 
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6.1 Considerações gerais: 

6.1.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, Termo de Referência e 

as Especificações Técnicas, bem como com os padrões de qualidade, resistência e 

segurança estabelecido nas normas aprovadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT e, na sua falta, deverão ser previamente aprovados por escrito pela 

Fiscalização. Quando existirem recomendações adicionais às normas referentes à 

execução dos serviços, ditadas pelos fabricantes dos materiais, essas também deverão 

ser obedecidas. 

6.1.2 Deverá ser entregue a fiscalização, no término da obra, uma cópia em meio físico e em 

meio digital, o “as built” com todas as modificações que forem realizadas nos projetos ao 

longo da sua execução, de modo que ao término dos serviços os desenhos representem 

fielmente o executado.  

6.1.3 Nos preços propostos deverão estar inclusas as despesas com profissional especializado 

em período especificado no orçamento referencial para administração da obra, emissão 

de ART, equipamentos, materiais e mão-de-obra necessária à execução dos serviços, 

ferramentas, transportes, encargos sociais, encargos fiscais, lucros e quaisquer outras 

despesas e taxas incidentes sobre os mesmos. 

6.1.4 Será de responsabilidade da empresa executora a realização de ensaios e testes 

necessários à verificação da perfeita observância das especificações e resistências, tanto 

dos materiais aplicados quanto dos serviços executados. A CONTRATADA deverá 

apresentar previamente a fiscalização da CONTRATANTE, o programa de ensaios de 

controle tecnológico, de acordo com as normas vigentes. 

6.1.5 Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo com as normas 

técnicas vigentes e respeitando as especificações técnicas. Poderão ser utilizados 

produtos similares aos especificados, desde que autorizados pela fiscalização. Além 

disso, essa Fiscalização poderá exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou 

similaridade, a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, 

bem como de resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses 

materiais, fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade técnica. A obtenção de 

tais atestados será de responsabilidade da Contratada sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

6.1.6 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas de 

segurança, observando-se a necessidade de minimizar os transtornos aos usuários do 
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entorno da área de intervenção. Deverão ser adotadas todas as providências de 

segurança que sejam necessárias para garantia da integridade física e patrimonial de 

terceiros. 

6.1.7 Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina em função 

da realização de serviços, sua execução ficará condicionada aos horários a serem 

estabelecidos pela Fiscalização. A Contratada deverá apresentar à Fiscalização, com 

a devida antecedência, sua programação de trabalho. 

6.1.8 Durante todo o decorrer da construção, ficará a cargo da Contratada a conservação e 

limpeza das instalações da obra, devendo o local estar sempre limpo e acessível à 

Fiscalização, com a remoção periódica dos entulhos do canteiro, não sendo permitido 

o depósito desses na rua. 

6.1.9 As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar perfeito funcionamento de todos os equipamentos e instalações, 

e estarem definitivamente ligados às redes de serviço público. 

6.1.10 Deverá ser mantido na obra ou no órgão/entidade, caso não exista escritório na obra, 

Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, sempre atualizado, contendo termos 

de abertura e de encerramento, em que serão anotadas as Ordens de Serviços e 

ocorrências pelo fiscal designado pela administração, sendo admitido o uso de 

assinatura eletrônica. O mesmo deverá ser iniciado no início da obra, 

independentemente da obra ou do serviço de engenharia. Nele deverão estar 

registrados todos os fatos inerentes ao serviço, como: 

6.1.10.1 Todos os fatos relevantes ocorridos no desenvolvimento da obra ou do 

serviço de engenharia, com registro de imagens, em meio impresso ou eletrônico, 

sempre que aplicável, tais como: início e término das etapas de execução dos serviços, 

alterações, paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, consultas à 

fiscalização, sugestões e advertências; 

6.1.10.2 Data e assinatura dos intervenientes ao final de cada registro, sendo 

admitido o uso de assinatura eletrônica; 

6.1.10.3 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

6.1.10.4 As datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o 

cronograma físico/financeiro, apresentado e aprovado; 

6.1.10.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
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6.1.10.6 As respostas às interpelações da Fiscalização; 

6.1.10.7 Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro; 

6.1.10.8 Caso o Diário de Obra seja elaborado em formato eletrônico, deve-se 

permitir identificar, com controle histórico de edição, a data de abertura e de 

encerramento e o (s) responsável (is) pelo preenchimento das informações. 

6.1.10.9 As ocorrências registradas no Diário de Obra deverão ser lidas e 

rubricadas semanalmente pelo engenheiro representante da Contratada, que será o 

profissional habilitado no certame, e pelo fiscal da obra designado;  

6.1.11 Na realização de obras e serviços de engenharia, caso a aquisição de materiais corra 

à conta da administração, serão anexadas aos documentos de autorização às 

requisições ou quaisquer outros documentos que identifiquem os quantitativos 

destinados a cada obra ou serviço de engenharia específico.  

6.2 Canteiro de obras 

6.2.1 Correrão, exclusivamente por conta da CONTRATADA, todas as despesas com relação à 

manutenção e à administração do canteiro de obras, inclusive a manutenção dos tapumes 

de vedação do local, confecção e instalação das placas da obra, mobilização e 

desmobilização de máquinas equipamentos, bem como sua retirada no término da obra; 

6.2.2 A CONTRATADA confeccionará, fixará e conservará, em local a ser indicado pela 

Fiscalização, sob suas custas, a placa de obra, conforme o modelo apresentado pela 

CONTRATANTE; 

6.2.3 A CONTRATADA disponibilizará um escritório climatizado para a Fiscalização com, no 

mínimo, uma mesa de trabalho. 

6.3 Medidas de segurança 

6.3.1 A execução das obras deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas 

à proteção dos trabalhadores, observando as leis em vigor e as respectivas (NR). 

6.3.2 O uso de equipamentos de segurança como botas, capacetes, cintos de segurança 

(trabalhos em altura superior a 2,00 m), máscaras, uniforme com identificação da empresa 

etc. serão obrigatórios. 

6.3.3 A CONTRATANTE não se responsabilizará por acidentes ou prejuízo a terceiros que 

porventura venham a ocorrer no local da obra. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública a ser estabelecida no preâmbulo do Edital, independente de 

declaração da licitante.  

7.2. Deverão estar computadas, nos preços unitários e nas despesas indiretas, todas as 

despesas de transportes de materiais, carga e descarga, despesas de execução, fornecimento e 

aplicação ou instalação de materiais e equipamentos, mão-de-obra especializada, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, limpeza da área do canteiro de obras ou outros 

equipamentos necessários, bem como impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras 

despesas diretas ou indiretas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação 

bem como as despesas de perdas 

7.3. As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem sobre os 

serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da Licitante Vencedora 

7.4. Os preços ofertados, na proposta de preços serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

7.5. A licitante deverá apresentar Planilha orçamentária com a especificação dos quantitativos e 

custos unitários, bem como os preços totais, com BDI incluso, observando as seguintes diretrizes 

7.6.1  Na elaboração da sua planilha orçamentária, a licitante deverá utilizar como modelo o 

ANEXO A, preenchendo na coluna dos preços unitários, o preço ofertado para cada serviço, e na 

coluna de BDI deverá ser informado o percentual conforme composição apresentada pelo licitante. 

No preço unitário do serviço sem BDI já devem estar considerados os custos referentes aos 

encargos sociais sobre a mão de obra necessária a execução dos serviços 

7.6.2  Os preços unitários com BDI constantes na Planilha Orçamentária conforme ANEXO A 

deste Termo de Referência devem ser considerados como geradores do valor total da proposta, 

que não deverá ultrapassar o valor total estimado da planilha, sob pena de desclassificação; 

7.6.3  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha orçamentária deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as despesas indiretas; 

7.6.4  Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na planilha da 

licitante, sem apresentação de justificativa técnica, será considerado aquele de menor valor 

atribuído. 

7.6. Cronograma físico/financeiro de execução e desembolso das obras, com parcelas mensais 

de acordo com o ANEXO B. 
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7.7.1 Na elaboração do Cronograma físico/financeiro, a licitante deverá utilizar como modelo o 

ANEXO B, apresentando seus valores e considerando na previsão mensal para o pagamento dos 

itens Administração Local e Manutenção do Canteiro de Obras a proporcionalidade à execução 

financeira dos demais serviços previstos no orçamento referencial; 

7.7.2  A Licitante apresentará para a referida obra o Cronograma físico/financeiro 

correspondente e proposta de desenvolvimento dos serviços a serem executados, com suas 

etapas bem definidas e justificadas, obedecendo às normas e restrições operacionais dos órgãos 

gerenciadores envolvidos. 

7.7. Composições de preços unitários previstos na planilha orçamentária  

7.8. Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, 

com indicação do percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, de forma 

separada para a construção civil e o fornecimento de materiais/equipamentos, observando as 

seguintes diretrizes:  

7.8.1. O valor ou percentual apresentado pela licitante para o BDI poderá ser superior ao 

estimado pela Administração, devendo ser respeitado o limite do preço unitário acrescido do 

BDI, para cada item constante do Orçamento referencial; 

7.8.2. O cálculo do BDI não poderá incluir os seguintes tributos: IRPJ e Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (CSLL). Também não será possível prever no BDI parcelas como administração 

local, mobilização/desmobilização e instalação de canteiro de obra/equipamento, e quaisquer 

outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, que devem ser cotados na 

planilha de quantidade e preço; 

7.9.2.1 Caso haja isenção de tributos, deverá ser apresentada a lei que concedeu a isenção; 

7.9.2.2 As alíquotas de tributos indicadas pela licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

7.9.2.3 O percentual de ISS deve ser compatível com a legislação tributária do município onde 

serão prestados os serviços; 

7.9.2.4 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar, na sua composição 

de despesas fiscais, as alíquotas referentes ao PIS, COFINS e ISS de acordo com as alíquotas 

previstas nos Anexos I ao V da Lei Complementar nº 123/2006. Para os cálculos das alíquotas, a 

licitante deverá tomar por base a receita bruta acumulada nos doze meses que antecedem a 

abertura do certame licitatório. Em caso de divergência nas alíquotas apresentadas, serão 

realizadas as correções necessárias.  
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7.9. Composição dos Encargos Sociais, conforme prevista nos subitens a seguir: 

7.10.1 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar na sua composição de 

encargos sociais, as isenções referentes às contribuições instituídas pela União, inclusive as 

contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissionais vinculadas 

ao sistema sindical, e demais entidades de serviço sociais autônomas, conforme previsto no § 3º 

do art. 13 da Lei Complementar nº 123/2006. Em caso de divergência nos encargos apresentados, 

serão realizadas as correções necessárias; 

7.10.2  As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar declaração indicando 

em que “ANEXO e FAIXA” da Lei Complementar nº 123/2006 se enquadram. Em anexo a esta 

declaração deverá ser apresentada pela licitante o Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional (PA), cuja data base de apuração é a remuneração bruta acumulada nos doze meses 

que antecedem a sessão inicial certame licitatório; 

7.10. Garantia de Proposta: Sob pena de desclassificação sumária e inabilitação, o Licitante 

deverá apresentar juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS, nos termos do artigo 58 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação, limitada a 1% 

(um inteiro por cento) do valor estimado para o respectivo LOTE objeto da contratação. A Garantia 

de Proposta deverá ser recolhida pela licitante, pelo valor acima estabelecido de sob uma das 

modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

7.11.  Para critério de aceitabilidade da proposta será solicitado para a empresa vencedora que 

apresente os custos em planilha orçamentária analítica estimados para a execução dos serviços, 

cronograma físico-financeiro correspondente e proposta de desenvolvimento dos serviços a serem 

executados, constantes nos projetos arquitetônicos e complementares. 

  

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA EMPRESA 

8.1.1 Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, que comprove a sua situação regular e do(s) seu(s) respectivo(s) Responsável(eis) téc-

nico(s) na entidade, na jurisdição da sede da licitante. 

8.1.2 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio 

da apresentação de Atestados ou Certidões de Acervo Operacional (CAO), em nome da licitante, 

expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado devidamente registrado no conselho 

competente, dos serviços a seguir discriminados: 
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SERVIÇO 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE 

QUANTITATIVO DA 

PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

QUANTITATIVO A SER 

COMPROVADO PELO 

LICITANTE 

 
 
 

01 

 

EXECUÇÃO DE PAREDES, COM 

MODULOS DE PVC(ABNT NBR 

17.077/ DIRETRIZ SINAT 004 RV.01)  

 
 
 

M² 

 
 
 

2.750,45 
 

 
 
 

1.237,70 

 
 
 

02 

 
EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM EM 

ELEMENTOS DE FUNDAÇÃO, 

PAREDES DE VEDAÇÃO, OU DE 

COMPLEXIDADE TÉCNICA 

SUPERIOR 

 
 
 

M³ 

 
 
 

958,79 
 

 
 

 
431,46 

 
 
 

03 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA 

METÁLICA EM SISTEMAS DE 

COBERTURAS(TESOURAS/TRELIÇAS) 

OU DE COMPLEXIDADE SUPERIOR 

 
 

 
KG 

 
 

 
43.952.80 

 
 

 
19.778,76 

 

 
04 

TELHAMENTO COM TELHA DE 

AÇO/ALUMÍNIO  E=0,5 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUOS IÇAMENTO 

  

 
M² 

 

 
2.197,64 

 

 
988,94 

 

8.1.3  SERÁ admitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos exigidos dos itens 

acima. 

 
8.1.4  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora.  

 
 
 
 

8.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

8.2.1  Comprovação da Licitante de possuir no seu quadro, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional(ais) de nível superior em engenharia civil, devidamente registrado(s) no 

CREA ou CAU, com experiência comprovada, mediante a apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT acompanhado do respectivo Atestado, expedida pelo CREA ou CAU onde o(s) 

serviço(s) tenha(m) sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância que 

conjuntamente atendam à habilitação mínima discriminada a seguir: 
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SERVIÇO 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE 

 
 
 

01 

 

EXECUÇÃO DE PAREDES, COM MODULOS DE PVS (ABNT NBR 17.077/ 

DIRETRIZ SINAT 004 RV.01) 

 
 
 

M² 

 
 
 

02 

 
EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM EM ELEMENTOS DE FUNDAÇÃO, PAREDES 

DE VEDAÇÃO, OU DE COMPLEXIDADE TÉCNICA SUPERIOR 

 
 
 

M³ 

 
 
 

03 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA EM SISTEMAS DE 

COBERTURAS(TESOURAS/TRELIÇAS) OU DE COMPLEXIDADE SUPERIOR 

 
 

 
KG ou M² 

 
 

04 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E=0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUOS IÇAMENTO 

  
 

M² 

 

8.2.2 É vedada a indicação de um mesmo profissional como participante da equipe técnica 

acima (qualificação técnica profissional) por mais de uma empresa licitante, sob pena de 

inabilitação das licitantes envolvidas. 

8.3 VISTORIA AO LOCAL DA OBRA E DISPONIBILIZAÇÃO DE PROJETOS 

8.3.1  A licitante deverá apresentar declaração de realização de vistoria, de que, por meio de 

representante designado para esse fim, vistoriou os locais onde a obra será realizada, a fim de 

tomar conhecimento das informações necessárias à sua adequada execução. 

8.3.1.1 A realização da visita deverá ser previamente solicitada para agendamento junto ao 

departamento de engenharia da Secretaria de Educação através do e-mail 

educacao@capaobonito.sp.gov.br em até 3 (três) dias úteis anteriores à data limite para 

apresentação das propostas no certame licitatório. Devendo o agendamento ser de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00. Informações através do telefone (15) 3542-3553 

8.3.2  A declaração de realização de vistoria, prevista no subitem 8.3.1, pode, a critério da licitante, 

ser substituída por uma declaração de conhecimento das condições locais assinada por seu 

responsável técnico ou responsável legal, na qual atesta que tem conhecimento das condições e 

peculiaridades do local da obra, assumindo a responsabilidade pela ocorrência de eventuais 

prejuízos em virtude da não verificação das condições do local onde será executado o objeto. 

8.3.3 Todos os projetos complementares estão à disposição da empresa licitante no Setor de 

Engenharia da Secretaria de Educação, podendo ser solicitado para análise e elaboração da 
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proposta através do e-mail da Secretaria: educacao@capaobonito.sp.gov.br. 

 
9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. As regras para fiscalização dos serviços estarão descritas na Minuta do Contrato. 

9.2. A designação do Fiscal e do Gestor será informada no contrato, com assinatura dos 

servidores designados no Termo de Ciência que será anexo ao instrumento. 

9.3. A Contratada deverá apresentar até o início da execução do serviço, a relação dos 

profissionais que serão alocados na obra, referente à equipe que compõe a Administração Local 

e Manutenção do Canteiro, sem prejuízo quanto a indicação do profissional habilitado como 

responsável técnico no decorrer do processo licitatório.  

10. DAS MEDIÇÕES 

10.1. As medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado do 

representante da CONTRATADA, a partir de um mês da emissão da Ordem de Serviço e em 

intervalos de 30 dias a contar da primeira medição.    

10.2. São passíveis de medição as unidades de serviço efetivamente executadas, que 

atendam às especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, devendo o fiscal 

do contrato adentrar nas minúcias quantitativas de todos os serviços executados. 

10.3. Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, composto de 

Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, demonstrando detalhadamente 

a metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, bem como, obrigatoriamente, a 

data de aferição/emissão, o período correspondente à realização dos serviços e as assinaturas do 

fiscal e gestor do contrato e de um representante da CONTRATADA. 

10.4. Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente definidos na 

planilha orçamentária CONTRATADA. 

10.5. Deverá ser verificado pela fiscalização, no momento da elaboração do boletim de 

medição, se os serviços executados estão evoluindo conforme previsto no cronograma da 

empresa CONTRATADA, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis devido a atrasos 

injustificados por parte da empresa CONTRATADA.  

10.6. Considerar apenas como quantidades de serviços a serem medidas os serviços 

concluídos integralmente, ou seja, fornecimento e instalação, executados até o momento da 

elaboração da medição. Para os itens previstos na planilha orçamentária como fornecimento, 

os mesmos serão medidos quando esse fornecimento tiver sido devidamente realizado até o 
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momento da elaboração da medição, salvo fornecimento de material conforme item 11.10 

deste Termo de Referência. 

10.7. Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não atenderem 

às especificações quanto à qualidade do material ou quanto à sua má execução, deverão ser 

refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização. 

10.8. Os itens referentes a tratamento, reciclagem, disposição de resíduos, serão incluídos na 

medição de pagamento dos serviços após a apresentação, pela CONTRATADA, do documento 

de “Certificado de Reciclagem e entulho” emitido pela empresa que executará o respectivo 

tratamento, reciclagem ou receberá o material para disposição do mesmo, acompanhado da 

respectiva nota fiscal. Neste documento deverá constar, entre outras informações, o tipo e a 

quantidade do material proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou recebido para disposição 

final. 

10.9. Para fins exclusivos de processamento da Antecipação de Pagamento prevista no item 

11.10, a fiscalização realizará a conferência documental e física (quando aplicável) da "Ordem 

de Fornecimento" ou do "Pedido de Compra" junto ao fabricante, emitindo um termo de 

validação que servirá de base para a liberação da parcela, sem se confundir com a medição 

de serviço executado. 

11. DOS PAGAMENTOS 

11.1 Após a entrega da medição pela CONTRATADA, a Fiscalização terá prazo de 05 

(cinco) dias úteis para atestar e encaminhá-la a ao setor responsável pela gestão do Contrato 

da obra para verificação e aprovação dos serviços/etapas executados e liberação para que a 

Fiscalização autorize a empresa CONTRATADA a emissão da Nota Fiscal. 

11.2 Caso o boletim de medição seja reprovado pela Fiscalização, a CONTRATADA deverá 

apresentar nova medição no prazo 03 (três) dias úteis, decorrendo novo prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a sua reapresentação, para aprovação e liberação. 

11.3 Os pagamentos dos serviços serão realizados após a aprovação das medições por 

parte da Fiscalização e Gestão do Contrato. 

11.4 Somente após aprovado o boletim de medição, a CONTRATADA deverá emitir Nota 

Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na nota, o valor 

correspondente à mão-de-obra. A partir do atesto da Nota Fiscal por parte da Fiscalização 

deverá pagar à CONTRATADA no prazo máximo estabelecido no contrato. 

11.5 Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de 

regularização da obra junto ao CREA-SP ou CAU-SP, a emissão da Anotação de 
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Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente à 

obra, a comprovação de inscrição no CNO junto à Receita Federal do Brasil  e à prestação da 

garantia. 

11.6 O pagamento das faturas está condicionado à comprovação dos recolhimentos de 

INSS e FGTS pela contratada, dentro do prazo de vencimento de cada fatura. 

11.7 O pagamento da última medição só será realizado pela Secretaria de Educação após a 

análise e aprovação do projeto AS BUILT pela Fiscalização.  

11.8 A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

11.9 O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme Cronograma 

Orçamentário Financeiro. 

11.9 O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos 

serviços efetivamente prestados e medidos. 

11.10  DA CONDIÇÃO ESPECIAL DE PAGAMENTO (PVC/ESTRUTURA) 

Considerando a natureza de produção sob encomenda dos módulos de PVC e a necessidade 

de assegurar a reserva de fabricação junto à indústria, aplica-se a seguinte condição de 

pagamento exclusiva para este item: 

11.10.1. Parcela 1 - No Pedido (Antecipação): 

Fica autorizada a antecipação de pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do item de 

módulos de PVC/Estrutura, mediante a apresentação e aprovação da Ordem de 

Fornecimento/Pedido de Compra junto ao fabricante. 

Esta antecipação fundamenta-se no art. 145, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, caracterizando-se como 

condição indispensável para a obtenção do bem e garantia de preço. 

11.10.2. Requisitos para Liberação da Parcela 1: 

A efetivação do pagamento antecipado (50%) fica condicionada ao cumprimento cumulativo das 

seguintes exigências: 

a) Garantia Adicional: Apresentação de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária 

específica para este adiantamento, no valor de 100% do montante antecipado, com 
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validade até a entrega definitiva do material no canteiro (Art. 145, § 2º, Lei 

14.133/2021); 

b) Comprovação do Pedido: Apresentação da Ordem de Pedido aceita pelo 

fabricante, contendo descritivo técnico compatível com o projeto e cronograma de 

fabricação; 

c) Regularidade Fiscal: Manutenção das condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

11.10.3. Parcela 2 - Na Entrega (Liquidação): 

O pagamento do saldo restante de 50% (cinquenta por cento) do valor do item será realizado 

após a efetiva conclusão fabril (pré embarque). 

11.10.4. Caso o material não seja entregue na ordem de fornecimento a CONTRATADA, deverá 

devolver o valor antecipado corrigido monetariamente (IPCA) sob pena de execução da garantia. 

11.10.5. A liberação ou baixa da garantia prestada em razão do pagamento antecipado somente 

ocorrerá após a regular execução da respectiva parcela contratual e o consequente recebimento 

definitivo do objeto pela Administração. 

12. DOS REAJUSTES 

12.1 O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses contados da data-base do orça-

mento de referência, utilizando-se a variação acumulada do Índice de Preços de Obras Públicas 

(IPOP), na categoria Edificações - Escolas, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Eco-

nômicas (FIPE), em conformidade com o disposto no art. 25, § 7º, da Lei nº 14.133/2021, de acordo 

com a fórmula abaixo: 

 

Onde: 

  = Valor do Reajuste; 
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  = Índice de Preços de Obras Públicas (IPOP) - Categoria Edificações - Escolas, divul-

gado pela FIPE, referente ao 12º mês após a data base do orçamento de referência (ou mês 

de reajuste subsequente); 

  = Índice de Preços de Obras Públicas (IPOP) - Categoria Edificações - Escolas, divul-

gado pela FIPE, referente ao mês da data base do orçamento de referência; 

  = Valor do saldo contratual a reajustar (item ou medição da planilha). 

12.2 Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não incidirá rea-

juste sobre o período correspondente. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

13.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

13.1.1 Comprovação de registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU, da sede do licitante. 

13.1.2 Manter um encarregado de obras e serviços, em regime integral e um     engenheiro, em 

regime parcial durante toda vigência do contrato, para acompanhar a execução, controle técnico 

e qualidade dos serviços e vigia para zelar e guardar o patrimônio, com o objetivo de inibir ou 

detectar tentativas de crime. 

13.1.3 Ficará a CONTRATADA na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, 

até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de contrato, o seguinte: 

a) Matrícula da obra junto ao INSS; 

b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; 

13.1.4 Comunicar à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO as alterações que forem efetuadas em seu 

contrato social ou estatuto. 

13.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis federais, estaduais e municipais 

(inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) que lhe forem aplicáveis e 

necessárias ao seu funcionamento como empresa. 

13.1.6 Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 

Em hipótese alguma, os encargos sociais poderão estar incompatíveis com a situação trabalhista 

dos empregados da Contratada que estejam vinculados ao objeto contratual. 

13.1.7 Indicar representante aceito pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para representá-la na 
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execução do Contrato, comparecer às reuniões convocadas por essa Secretaria, de modo que 

nenhuma providência possa ser retardada ou suspensa, cabendo-lhe ainda o ônus ocasionado 

pelo não atendimento à convocação. 

13.1.8 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 

e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. A CONTRATADA deverá executar 

o serviço considerando sempre os requisitos de Segurança do Trabalho adequados, seguindo a 

Lei 6.514/77, Norma Regulamentadora NR 18, e demais regulamentações do Ministério do 

Trabalho e da ABNT.  

13.1.9 Adotar todas as medidas de segurança necessárias ao bom andamento dos serviços 

e a preservação dos bens desta SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e de Terceiros. Será de 

responsabilidade exclusiva da Contratada a indenização de quaisquer acidentes de trabalho, 

resultante da execução das obras e serviços contratados, ou qualquer caso fortuito. A 

CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de EPIs, materiais, equipamentos, 

transporte, alimentação, além de questões administrativas, acidentais, não sendo atribuída à 

Secretaria de Educação qualquer culpabilidade neste âmbito. 

13.1.10 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução 

dos serviços. 

13.1.11 Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou 

pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 

indenizar a Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

13.1.12 Exigir dos subcontratado, se for o caso, cópia da ART dos serviços realizados, 

apresentando à comissão de fiscalização da Secretaria de Educação quando solicitado; 

13.1.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação de serviços, 

salvo mediante prévia e expressa autorização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e desde que a 

sucessora detenha o mesmo objeto social e acervo previstos no instrumento convocatório. 

13.1.14 Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato. 

13.1.15 Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas no local e em seu entorno. 
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13.1.16 Atender prontamente às requisições da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO no 

fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste Termo de Referência e seus 

anexos. 

13.1.17 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 

13.1.18 Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 

fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO ou contratados por ela, e que por este forem previamente credenciados. 

13.1.19 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas 

expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não 

correspondentes às especificações. 

13.1.20 Comunicar a Fiscalização do Contrato da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

13.1.21 Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, além de 

não empregar em qualquer trabalho menor de dezesseis anos, ressalvando o emprego de menor 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

13.1.22 Será também de responsabilidade da Contratada a eventual destruição ou danificação, por 

terceiros, dos serviços executados, até a aceitação definitiva da mesma, bem como as 

indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, 

ainda que ocorridos em via pública. 

13.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

13.2.1 Emitir, após a assinatura do contrato, antes da execução dos serviços a respectiva Ordem 

de Serviço. 

13.2.2 Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com 

as especificações trazidas neste Termo. 

13.2.3 Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste Termo de 

Referência. 

13.2.4 Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo e cronograma 

físico-financeiro, após o cumprimento das formalidades legais. 

13.2.5 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial 

e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em contrato. 
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13.2.6 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da contratada. 

13.2.7 Acompanhar a execução dos serviços por um representante da Secretaria de Educação, 

determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo 

à autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das 

medidas convenientes. 

13.2.8 Homologar os serviços prestados, de acordo com as respectivas Ordens de Serviço, 

atestando as respectivas faturas. 

13.2.9 As demais obrigações, tanto da Contratada como da Contratante, estarão descritas no 

Edital de Licitação. 

 

14. A GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA LEGAL OU 

GARANTIA CONVENCIONAL 

14.1 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (Art. 140, § 2º, da Lei nº 

14.133/2021). 

14.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Art. 119 da Lei nº 

14.133/2021). 

14.3 Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o 

empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 

solidez e segurança, assim em razão dos materiais, como do solo. (Art. 618 da Lei nº 10.406/2002). 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1  A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia podendo 

optar por caução, seguro garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por 

cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 

após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada 

em caso de acréscimo no valor do contrato. 

15.2 No caso de seguro garantia fiança bancária, a comprovação deverá ser realizada no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 
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contado da assinatura do contrato. 

16. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

16.1 A Contratante, através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, 

deverá providenciar Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis contados da solicitação que lhe fizer o Contratado. Tal documento deverá ser 

firmado também pelo Contratado. 

16.2 Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, de no máximo 60 

(sessenta) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021, se for 

o caso, quando então será procedido o recebimento definitivo. 

16.3 Decorrido o prazo estabelecido no item 16.2 e estando sanadas todas as pendências que, 

porventura, lhe forem formalmente comunicadas pelo Contratante, a CONTRATADA deverá 

formalizar ao Contratante, solicitação para recebimento definitivo do contrato. 

16.4 São documentos necessários para o recebimento definitivo da obra, e que deverão 

acompanhar a solicitação, a critério do Órgão Contratante; 

16.4.1 Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias de 

pagamento acompanhadas do protocolo (PCND);  

16.4.2 Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 

16.4.3 AS BUILT aprovado pela fiscalização, contendo desenhos e mapas de acompanhamento 

e planilhas. 

16.5 A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 15 (quinze) dias 

úteis da data da solicitação do Contratado. 

16.6 Decorridos 15 (quinze) dias úteis da data da solicitação que fizer o Contratado sem que 

haja manifestação da Contratante, a CONTRATADA estará desobrigada do cumprimento de 

solicitações complementares. 

16.7 Ocorrendo à hipótese do item anterior, a obra estará automaticamente recebida como 

definitiva e encerradas as responsabilidades contratuais da CONTRATADA. 

17. DAS PENALIDADES 

17.1 As penalidades estão descritas no Edital e na Minuta do Contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 A despesa decorrente desta contratação, no valor máximo de R$ 12.364.752,52 (doze 

milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 

 

dois centavos), quando ordenada, correrá por conta da Secretaria Municipal de Educação. 

19. DOS ANEXOS 

ANEXO A – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO B – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO C – COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS - PRÓPRIO / ESPECIAIS 

ANEXO D – PROJETOS 

ANEXO E – DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA ÀS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS – 

PRÓPRIOS / ESPECIAIS 

 

 

 
Capão Bonito, SP, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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